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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

E DAS FINANÇAS
Portaria n.o 148/97

de 3 de Março

Considerando que prestam serviço no Ministério dos
Negócios Estrangeiros, em regime de requisição há mais
de um ano, funcionários do quadro de efectivos inter-
departamentais;

Considerando que o referido pessoal satisfaz neces-
sidades permanentes de serviço;

Considerando o disposto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro,
conjugado com o n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios
Estrangeiros e das Finanças e Secretário de Estado da

Administração Pública, que o quadro I de pessoal do
Ministério dos Negócios Estrangeiros, aprovado pela
Portaria n.o 411/87, de 15 de Maio, com as alterações
introduzidas pela legislação posterior, seja aumentado
dos lugares constantes do mapa anexo à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
dos Negócios Estrangeiros e das Finanças.

Assinada em 22 de Janeiro de 1997.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jaime José
Matos da Gama. — Pelo Ministro das Finan-
ças, Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da
Costa, Secretária de Estado do Orçamento. —
O Secretário de Estado da Administração Pú-
blica, Fausto de Sousa Correia.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Nível Carreira Categoria
Número

de
lugares

Técnico-profissional . . . . . . . 3 Técnico auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico auxiliar especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Primeiro-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Administrativo . . . . . . . . . . . – Oficial administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Segundo-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Terceiro-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . – Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista-distribuidor principal . . . . . . . . . . . . . . . (a) 4

– Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 3

(a) Lugares a extinguir quando vagarem.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 149/97
de 3 de Março

Encontrando-se a exercer funções desde 1 de Feve-
reiro de 1995 na Direcção-Geral do Comércio, em
regime de requisição, um funcionário do quadro de efec-
tivos interdepartamentais detentor da categoria de chefe
de repartição;

Havendo interesse por parte desta Direcção-Geral
na integração do referido funcionário, importa criar o
correspondente lugar no respectivo quadro de pessoal.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 1 e na alínea a)

do n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de
7 de Novembro, e no n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Economia e Adjunto, que seja criado no quadro de pes-
soal da Direcção-Geral do Comércio, aprovado pela
Portaria n.o 783/93, de 6 de Setembro, um lugar de chefe
de repartição na área de informação empresarial, a
extinguir quando vagar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Economia.

Assinada em 22 de Janeiro de 1997.
Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito

Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do

Orçamento. — O Ministro da Economia, Augusto Car-
los Serra Ventura Mateus. — Pelo Ministro Adjunto,
Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 150/97
de 3 de Março

Considerando que o Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de
Novembro, na alínea c) do n.o 1 do artigo 18.o, determina
a integração de pessoal pertencente ao quadro de efec-
tivos interdepartamentais nos quadros dos serviços ou
organismos em que se encontram a prestar serviço há
mais de um ano;

Considerando que uma funcionária pertencente ao
quadro de efectivos interdepartamentais se encontra
nestas condições na Reitoria da Universidade de Lisboa:

Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro,
e nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, que seja aditado um lugar à dota-
ção global da carreira de técnico-adjunto de investigação
do quadro de pessoal da Reitoria da Universidade de
Lisboa, aprovado pela Portaria n.o 44/89, de 23 de


